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Decretos legi.slativo -----------
DECRETO LEGISLATIVO N° 042/94 

Altera Decreto Legisiativo 0° 041/94. e . 

dá outras providêndas. 

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou 

e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

/ 

Art. r -Fica suprimido o § 1° do art . 1", do Decreto Legislativo ' 

n" 041, de 25 de novembro de 1994. 

publicação. 
Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

. Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário 

Câmara Legislativa do Distrito Federal,02': de dezembro de ·1994. 

/ 
.-. . -

!h.-' _'o (/c----... 
Deputado BENtCIO TAVARES 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 043/94 

Uomologa 
especinca. 

Convênios . ICMS que 

FaçO saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou 

e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: , . 

Art. 1° - Ficam homologados os Convênios ICMS 145/94 e 

158/94, aprovados pelo Conselho Nacional de Política Fazendária - CONF AZ, em 

07 de dezembro de 1994 

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Câmara Legislativa do Distrito Federal, 02 .2. de dezembro de 1994. 

--(. 

~' ~\o 1<------, 
Deputado BENÍCIO TA VARES 

Presidente 

DECRETO LEGrSLA TIVO N° 044/94 

Autoriza o Governo do Distrito Federal 

a proceder à revisão da remuneração 

. dos servidore!l públicos do Di!ltrito 

Federal. 

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal, aprovou e eu 

promulgo o !leguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° - Fica o Governador do Distrito Federal autorizado a 

conceder reajuste sobre a remuneração dos 'servidores públicos do Distrito Federal. 

a partir de I" de janeiro de 1995, observados os mesmos percentuais concedidos 

aos servidores públicos federais. 

Art . . 2° Este D.ecreto Legislativo ~ntra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3° - ~evoganl-se as disposições em contrán·o. 

Câmara Legislativa do Distrito Federal"J"'::de dezembro de 1994. 

( 

~;~.,-, / c-----., 

Deputado BENtCIO TA VARES 
Presidente 

Resoluções ----------------------
RESOLUÇÃO:\-' 091/94 

CriA cargo! ~f~tivo! na ~!Irutunl admlnlslnltiva 

da C~lnJIno u#iSlaJJV8 do Disrriio Federal 

Faço sebe!' que a Cãmnm Legíshtiva do Dis'.rito Federcl aprovou e eu promulgo e 

seguinte Re~oluçAo; , 

Art. I" • FIcam criad~, n~ Qundl'<)s de Psuool da Estrutura Adnrlnim-oli\lll da 

Câmara Legisiativa 00 Disiriio Feàera1 os cargos abaixo discrimin:idos. com -101.,,,,'íO II.!lS unidaóes 

organizacionais disCO'iõlÕinndas: 

CARGO/CA TRGORIA QIJANTIDADE 

AlL'\.de Adm./Aux.de lDfoIlllil- Dl Setor de A.i3i.,~éucia Social \ 

~t~i~=D~~~ire7d~0~r~~~ __ ~~r-______ ~~ ______ ~~ __ ~ __ ~~ ____ ~.\ 

Aux.deAdm.l AUlC.de InfoIlIllitical 01 S<:/..<)( ~ l\'->afu.'i.~ ~ 

Di~Í1ador ~.~.nhtl 

AuX.de Adul./Aux.oe IufonnAtica/ 01 Setor de Recrullliueulo e 

Di,ütador Selecl\o 

' ___ ~l., .. 

.--.. 
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Art. 2" . Ficam ~Jtcr:uios os Anexos I c li da Resoluyllo n° 078, de 1993, para incluir 
os cargos criados pelo artigo 1 ° desta Resolução, bem como llqueles criados pelo artigo 5° da 
Resolução nO 083, de 1994. 

Art 3· - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ArL 4· . Revogam·se as disposições em contrário. 

Assislenie " TecnicoiAuxiiíarj de 03 Setor de Assistência a SaUde , 
Enll:nn.agem I ~ .. \ 

Assi,stente - Técni~1,*9-icot ' de • - - (n· - -.. \ Se\or àe Lom;ão e I Câmara Legislativa do Distrito Federal. u?' .~e ·dezembro de 1994. 

Admini9traçJlo _. " i • lV.,.ti\\\.'~\\~",*,tbr~l I 
Assessor TtcuicolPoidallOIlO ! O f . - Setor de Treioomeu1o ' e I 

. -~. II Desenvolvimento de Recursos !} 
H~os . 

;( /' (J" 1,0- _v-:> <--, ' 

Deputado BEJIo1CIO TAVARES 
. Presidente 

Ass~ssor Técllico/~v!édico I 02 Setor éle .. .i\,!silltencia li Saúde I 
TOTAL _ . • - - _ . I _ ! _. _ _ ~ _ f' ,~ ,: 

QUANTITATIVO DE CARGOS E CATEGORIAS DA CÂMARA LEGISLAnVA 

ANEXO I 

r---.- ... -----.-,- -- .. ___ ._ .. --.---_----. ____ . 

ÓRGÃo - NÍVEL CARGO 
., .- - .. _- _. 
IOUANT CATEGORIA 

I I ' 
I SiMOOI.O I QUI\N r i 
I I I 

t---~GAar;:nl;;:N;;:CTE:n::-;.DO:;;:::;--. ---+--;IV;-;-+'A:;:5:;:S:;:C:;:S-::SO=R:-:LE-;::G~I~~LA:-::;T~IV:-::O:::---+-I ---:----------f---:~~-+C~I-'lc=-:r"'E:-D""E:::--::GA"""'O-IN-'C=-:T=-:C"-:--------.JI·--O-jC ~j' . '--<I! 
t-JAFSIf)fNTF IV As..<;F~SOATECNICO HEVISORDE TEXTO ;l A~Sf:!'>S()H()F."MFM(-IHOr>AMFSAOIHF.T()1-lA ':1.14 1 

ADMINISTRADOR Z ~!jc::;:on DC a fcrc DC GAOINCTE ri . 4 ! j 

::ilCHETÁHIO :l ::;Lt.;HlTÁHIO ~~_-';1 l_ê:_J' 111 1\::;::;1::; I ENl E:: T~CNIL'O 
TECNICO DE ADMINISTRAÇÃO 1 

" AUXILIAR DE ~INISTRAÇÃO AUXlLlI\R DE ADMINISTRAÇÃO " 
~~ ________ ~ _______ +-__ I-4A~G~~~-,N~TE~~DE~~~~~~ ____ ~CO~NTrNUO 1 

ASSFS::-,oRIA nr PlENARIQ I IV . A5:;.ESSOR LEGISLATIVO 4 CHEFE DE ~E:;SORIA CNC 1 i 
• _E DlSTHIt4IJ1CAO IV A!:)SESSOH TÉCNICO . . ADVOGAOO L AS51STENTE CL.12 li 

ADMINISTRADOR 1 :'CCRETARIO Cl-11 1 I 
UI ASSIS rEN1 E TÉCNICO ScCRETÁHIO 1 I 

1----.-.. ---. . ---.. -----If---.I~ ~~L!AR DE ÃD~~NISTAAÇÁO A~_~DE ADMINISTRAÇÃ_O ___ t __ -.;2_-t-_-::_. ____ ._. ________ . ________ f,---- -11 
C'.ARlNFTF 00 UI A!'>..C;I.!'TENTf TEÇNICO SF.CRETARIO 1 C'..HFFF. DE GABINETE CNF 1 

\/lC-r·l'nf. :-.I~NTf 11 AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO I ASSESSOR DE MEMBRO DA MESA DIRETORA CL-14 I 
I AGENTE DE APOIO CONTINUO 1 ASSESSOR DE CHEFE DE GABINETE CL·14 1 

~._. _. _. -- ----
Gl\AINF rF 00 

PRIM(lIlQ srcnETARlO 

GAOINCTl DO 
SEGUNDO 5ECHETARIO 

j_ SECRETÁRIO ________________ Çt:~ __ o .'._. 

, CHErE DE GABINETE 

IV AS:iE:5SOR TEC-"NICO T(C OOM SOC1AUJORNALlSTA 1 ---1~ " 

111 ASSISTENTE T~CNICO SECRETARIO 1 CHEFE DE GABINETE CNi:: 
11 I\UXlUAR DE ADMINISTR/\ÇÃO I\UXlLlI\R DE ADMINISTRAÇÃO 1 ASSESSOR DE MEMBRO DA MES/\ DIRETOR/\ Cl- ,.., 
I AGENTE DF APOIO CONTINUO 1 - SECRETARIO r.l-I; 1 I 

GAOINtn: DO _ IV ASSESSOR ttCNICO TEC COM.SOCIAUJORNAlISTA 1 I I 
TERCf.IRO ~Fa;lFT A~lfO UI ASSIS TENTE TÉCNICO SF~FTARIO 1 o-tEFE DE GABINETF. r.Nf' 1 I' 

/I AIJXllIAR DC"AOt.AINISTRAÇÃO AUXILIAR DC ADMINISTRAÇÃO , ASSE~R DE MEMORO DA MC:.A DIRCTORA a.. 1 J r 1 

~---__ - ____ --_.--+_:I-.fAG~'l==· N,:.,/~I:.::,,[)::,.I:.=_:.,:APOIO~::=--:=~---j-:CO=N.:...l:.:.íN:.:.W=--_----_+--.:_'-_+S:::_E;;CRE~~T:..:,ÁPJ~O~=-:~-.,,-~=~=-::==-:_-t __ t.;L~' ; ___ _.-l-_I 
GAB1NETE DA IV ASSESSOR LEGlSLATIVO_ 2 ASSESSOR ESPl:::OAL DA ~ESA DIRETORA CN~_ ., I 
~ESA DtRFTOR/\' •. IV ASSESSOR TÉCNICO ADMINISTRADOR 2 ASSESSOR 00 GABINETE DA MESA I CL' 1 1 I 

111 AS"C;I<;TENTE TtCNIOO SECRETÁRIO 2' SECRETÁRIO (.I ! i I ' I 
11 AUXILIAR DC ADMINIS TRACAO AUXILIAR DC ADMINISTRACÁO I 

AIJX DE INFORM IDIGITAÇÃO , I 
I AGrNTE DE APOIO COAOVNQGATINUOOO 6' - C:Nl. i

l 
1 I 

CON:'UI _IOfJ!A I IV A55t:SSOH TECN1CQ CHEfé"oE.CONSULTORIA - l 
Jur.1f)t'A 11/ IA5SISTENTETÉCNlCO SECRETARIO 1 ASSESSORDACONSULTORiAJURíDICA i CI·14 I 1 I 

________ _I_~;~~~~~:-:~';ISTP.AÇÀO ~~~~~OnMIOIGITAÇÃO ; COOSE~DEANRAIODOR i,1 ~.~_.:~j ti __ :...., ,! 

~'Á')O~I)I r~Af)()1-IIA I IV iA:;SI :-.SOH TFCNICO IN;',PFTOR Df 5FGURANÇA 2 ~ . 

Dl " 111 "ASSISTENTE TECNICO TESNICO DE ADMINISTRAÇÃO , ASSISTENTE DE COORDENADORIA L:JCL-1 L' _. _'_ I

II 

:;F GUr..ft "IÇA 111 A3:-I"TENTE LF-G1SLATIVO TÉCNICO DF. SEGtJRANÇA 10 
11 . AIj)(II.lAn DE AD~INISTRAÇÃO AIJXllIAR DE ADMINISTRAÇÃO i 

1_~I __ ~A~G~F~N~T~F~n~F~A~PO~IO~~~--~~r.o~N~T~iN~'~J()~~~~~~--_Jr __ ~' __ ~~~~~~~ __ ----____ ----____ 1 
..--- SEÇAO DE 111 ASSISTENTE LEGISlATIVO TECNICO DE SEGURANCA 5 CHEfE DE SEÇAO 
L ____ ----_+ CL-13 ," 1 

!'fnt IRANÇA 11 AI.D<l1 lAR DF. AOt.4INI~~ÇÃO AGENTE DE SEGI IRANÇA ?fi / . • ! 
rA TRlMONIAl AUXlUAR De ADMINI~TnAç. -O 1 +--U.-"-J-4

i 
- l-oi 

I--~:"':':.>l.:'''':''~li:---- 111 A:;;!:íI:.,Il;.NIl:. Ll;G1SlA/M.> 1 I:.CNIc..'O OI:. !:íl:.GUHANt.;A ,~ céHU-l OI:. :;1:.t.;AU -

SEGUAANV' U:Gl5LA TIV,~ 1/ AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO AUXILIAR DE AD~INISl8AÇÃO 1 
SEÇAO pc rv ASSCSSOR TECNICO INSPETOR DE ~CGURANÇA • 1 

PlANEJAMENTO E 111 ASSISTENTE LEGISlATIVO Tt:CNICO DE SEGURANÇA 5 
OON"rROLE D~ SEGUAAN<:;A t-....;1:,.' -l:::A;UX~IL:;'AR~D~E~AD::;:M:;::::IN:::IS::-TRA:..:..:::.:.:CAO!::.·=- AUXlUAB DE ADMINISTRACAO 1 

coonOfNA()()F-lIA ..... IV ASSESSORTECNICO TECCOMsoaAUJORNAL~ - 2 
Dr AO~INI::;TRADOR 1 

aNUNICAÇÃO 
5OC1AL 

111 ASSIS TENTE TÉCNICO 
11 AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 
I AGENTE DE APOIO 

SECHé IÁHlO 1 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 1 
CONTiNUÓ , 

CHEFE DE SECA0 

COORDENADOR 
A::;::;I:iTCNTE DC COORDeNADORIA 

~,(;:;OXO 
/)f. 

IV ASSESSOR TECNIOO T~C CO~ 5OClAUJORNAUSTA 4 CHEFE DE SEÇAO 

111 ASSISTENTE TECNIOO 
DMJLGAÇÁO 11 AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

FOTOGRAFO 2 
REVElADOR FOTÇ>GRÁFlCO 
DIAGRAMADOR 

~_l!.X'UA~ º.t:; ~~)M~N~T~~q _~_ 

1 
1 

1 ._--- . __ .. . . 

Cl. 13 

+--CL-=--.-'5::--+-:--.-,-
0..-12 1 

0...13 . 

I 

• ____ o .. \ 

___ o •• _ . _ .! 

L-__________________________ ~--~------~------------------------------_~ 
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SEÇÃO ~t: ~:~çcl~; 
COM 11. IMI"nEN~ 
C~Ut:.Nl\lX:l"11\ 

DE 

IV 
/li 

11 
IV 
1/ 

IV 

111 
11 
I 

COOROENADOAIA IV 
DE PI.,ANf..JI\MENTO 111 

E EUP.OI'lAÇÃO 
OnçA"'CNTARIA 1/ 

I 

::;F:ÇAOUt- IV 
Af'OIOAO 

PlANEJAMEN T O 

DIÃR-IÕ DA C\MARA LEGISLATIVA 

A.<;';'F!" .. SOR TFC':NICX) 
ASSISTENTE' TÉCNICO 
AUXILIAR De AOMINI5TnA<;;ÃO 
ASSESSOFt TECNICO 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 
ASSESSOH TECNICO 

A.c:....<;I!;TFNTE· TEdNlCO 
AlJXIL~ DC ADMINI~TnAÇÃO 
AGlN Il Of:. AI-'OIO 
ASSI:: SSOR TECNICO 
ASSISTENTE TECNICO 

I 
AlJXIlIAR DE ADMINISTRAÇAO 

I 
AGrNTE De APOIO 
AS5U;SQH TI::CNICO 

l' 
" 

:>1 <;AO I)t. IV AS5F.3SOR H:CNICO ADMINISTFIAOOR 1 ClEFE DE SEÇAO CL"3J' 1 li

l

' 
EL_t'QfW;ÃO -L ECONOMISTA 1 

ORÇA"'Fr.~T MIA 11/ ASSIS TFNTE TÉCNICO TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO 1 
TÉCNICO DE CONTABILIDADE 2 

...-_____ - . . "_+II:.,..I.:..'X-:c
'
:::-
' 

:::-IA:::-",:::-n""F-::-:!A,;:n::,"',:,:,IN:::-'",,!'_T_~;;:....s.r,J.:...-.;.:co4A;-I.,..;'X;-'.,.,' =-IA~R.,,:.;nF AOt.AINISTRA(fA_-n.'--t_--.-
' 
-+:::-~==-= .-:::=~::---_.--'-------t-=""' 7.:, ~ _ _ ; __ ~ 

~.rçAO()r - IV 1.\,,~,r~,:.onTrCNICO F'''TATI:;TlCO . 1 C.J-IF.;:r~í-:rÇAO c,: . . :l i . i 
A~"J'Ü A AQMINI:';THAIJOH I ,I i i 

AVAlI~Áf1 I SOCJO~.OGO I 
cc: PC:~ ~ ': ll\DO:> 111 ASSIS TnHE TE'CN!CO TECNlCO De AO ... ,NISTFI .... cAo I I ! I 

I,., ' .. :11 lAR I Ir AU ... ,NISl Rl\Ç,\O AI-'XII II\R i)f "Ot.AINI~· nv.ç.\.... I I j ._._--3 li 
ASSESSOR TECNICO ADMINISTRAOOR 1 COORDENAOOR I 0..15 I' I 

ESTATISTlCO 1 

'~ ~~~ICO =~ ~ ASSISTENTEDECOORDENAOORIA- _.:.. ___ -iI __ ~:~2 I' 1, 
IV 

SF~nF()R(-.ÃNI7ÃÇlõ- ~ A.c;.é;i:SSORTECNICO AOMlliu5TRAooR ----.- - ';-- . CHF-FFDF-!'iFÇAÕ- . _- ... - - . - n -13 jl 

E totF. TOOOS DE TnAAAL~O " AUXILlAn DE AOMINIS~ AUX DE INFOnM IOletT AÇÃO 1 .' . I 
SEÇAO DE AOMINI~ TRAÇA0 rv ASSESSOR TECNICO ANAUSTA DE SISTEMAS 6 CHEFE DE SEÇAO 0.·13 1 I. 

t-_~DE..:::_~~MAS 111 ~STENTE TeCNICO Tec INFQFU.I/PROGRAMAÇÃO . 8 - ' -, _j 
~EÇAOOC rv I\5SESSORTeCNICO ANALISTA DE SISTEMAS 6 CHEFE DE SEÇJ\O CL-13 
1\I-'0I0 À 111 ASSISTENTE ~CNICO TÉC INFORM /MANUTENÇÃO 4 ~ 

INFOJ'lMA TIl..AI;,ÀO ~CINFORM /PROGRAMAÇÃO 2 . 
- 11 AIIXII lAR DE AOMINISTRAÇÁO AI IXIIIAR DF ADMINISTRAÇÃO 2 

AUX.DC INrOR"'IOIG1TAÇÃO lO . 
t----~--- ·Ul~N~I\~~~-,A~'--~-~IV~+~~· -· l-~-··.,.,· ~~/~E~CN~KX)~-------f,~c~C~Ç~X)~M~~~·~lA~U~~~HN~AlL,~I~~· ,~A~+---:~~-tOUO~~H~O-L~N~A~OÜ7.7H~--------------------t-~Ç~~--I~~--i- 1 

DE-. EOtTOnAÇÃO 111 ASSISTENTE T~CNICO SECRETÁRIO I • ASSISTENTE DE COORDENADORIA 0..12 . 1 
f PRODI'ÇÃQ TÉCNICO DE CONTABILIDADE I 

GRÁFICA 11 AlJXIlIAR DE ADI.UNisTRAÇÃO AlJXILlAR DE ADMINisTRAÇÃO · 1 
I AGENTE DE APOIO CONTINUO 1 

:;(ÇÁO rv 
Df. 

EOITOAAÇAo "' 

11 

1 

PAGINAOOR 2 

AS:;E:;:;OR ttCNICO .TEC COMSOCIAUJORNALI5TA 2 
REVISOR DE TEXTO 4 

ASSlS-TENTE ~CNICO DESENHISTA • 
~C.CUSTOS CRÁF EDITORIAIS 1. 
SECRETARIo 1 
FOTOCOM~OR 2 
FOTOUTOGRAASTA 2 

AlJXILIAR DE AOM/N/s'mAÇÃO DlAGRAMAOOR . 3 
AGENTE DE APOIO PAGINAOOR 2 

CONTiNUO 

ClEFE DE :;EÇÃO Cl.-l:! 

"' ASSISTENTE TECNICO , c;RAFICO • ClEFE DE SEÇAO. 0.,13 -~ 

11 
SECRETÁRIO 

Al)XlLIAFI DE AOMINISTRAÇ.40 AlJXIUAR DE ADMINISTRAÇÃO 
AlJXILIAR GRÁFlCO 

1 , 
6 
2 
6 , 

COMI:-::-.AO 
Ot: 

rv 
IV 
111 

AGENTE DE APOIO OPERADoR DE CORTE 
ENCAOERNAOOR 
OONTiNllO 

A~C~ LCGI::;t..lTTVO 
A!:;~I:~::;OH "~CNrço 
ASSISTENTE TÉCNICO 

1 
1 COORDCNADOR Cl-15 I' 

t.1. ·14 
1'''1 

CONSl I T ulÇÃo 
. f 

JI/C; 1 ",;11 

ADVOGADO 
SECRETÁRIO 

UI ,\SSISTENTE LEGISLATIVO TECC'FORM 2!GRAU 
1/ AUXILIAR DE ADt.AINISTRA~O AUXILIAR Df:: ADMINISTRAÇÃO 

1 A!;;:;;l:;;::;OH Dl Ç()MI~O Pl:HMANI:N I E 
. 1 ASSISTENTE' 

2 
2 
1 

0.-12 I 
I 

i 
I 

I 
I 
I 

1 COORDENADOR 
I AGENTE DE APOIO CONTINUO 

...-----C'O'A=-:---:,S:.AO --+~IV~+-AS=,,:7:E-::S=:S0Ft LEGIS~T1VO 
J_ 

a.. . l'; I 
CL-14 

, " 1 

or IV Ao ~:.C:-.~R TtCNICO AOVO<"aAOO 
tt.'ONOMIS TA 
SFCPFTÀRIO 

1 A~~C~:-,()R Df COMI:;:;ÃO PCRMANr:tlIT , i -, 
t-CONOt.AIA '1 AS::;15 I+.N 11:. ÇL '" 1 1 i 

1 onçAM~Nro 

f 
nNANÇA~. 

111 

/li 

li 

ASSISTfNTF TÉCNICO i ! 

AUXILlAn DC ADMINI51RAÇÃO AUXIU"R DE ADMINISTRAÇÃO J i I 

A!"..sI~TENTE LECISlA TIVO TEC C'FORM ?" C~U I:' I I i 
I AGFNTF Dc APOIO CONTINUO 1 _ I i 

·r------.~~~~II~SSÀ.~CO:::-------~--~~-~4S~3~E~5~SO~R~L~E~G~ISLA~~T~IVO~----4=~~~=------------+--~1---CCXJ·~~R~D~~~.N-A~DO~R~----------------~~Cl~.1~5~ - i- " 
DE rv ASSF.~.soR TÉCNICO AOVOGAOO 1 AS::'ESSOR DE COMISSÃO PERMANENTE 0...14 I j 

A~SUNTO;, 111 AR.C,ISTFNTFTFc:N1CO !';Fr.RFTÀRIO 1 A.c-...C,I!'ITFNrF CI · I? 1 
~<lCWS 111 ASSl5TF.NTE LEGISLA TTVO TÉC C"JFOnM ?" C".TlA1J ? - -

1/ AUXILIAR OE ADMINISTRAÇÃO AUXILIAR DE ADMINI:'; T nAÇÃO 2 
I AGENTE DE APOIO CONTiNUO 1 .. 

t----::CON:::..~i~ ·_·---+--:rv~+"S=S~ESSOR LEGlS~TTVO -'------t---:-,--+=COO==RÕÉN:-:AOO·~=:R=--------~----1-=CL:-,-:,5=--;-- I 

Df DfFFSA rv ASSESSOR TÉCNICO ADVOGADO 1 ASSf'SSOR DE COMISSÃO PERMANENTE 0.-104 1 I 
00:) DIR(ITO~ ASSISTENTE SOCIAL 1 A!jSISTENTE 0..-12 1 
HIIMIIM"~ IH AS!"ISTFNTE' TECNI06 ~F('J=lFTÀRIO 1 ' I 

( OOA[)AN1A n AUXILIAR De AOMINI5TRAÇÃO AlJXIlIAR DC ADMINISTRAÇÃO 1 
I ACôt:N II Ot A~ CON I iNUO I 

rv ASSESSOR TECNICO ADV~DO _ 1 DI"'ETOI'l CNE 1 

~------------------------~-----------------------------~-~-------------------------------

, 

1 

/ 

/ 

" • l , 
4.-~ ... _._ ~_I) ~_. 

~t' 

-t).-(rI'~1 f, • ~ ., .• (1 I~':-~ 
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REsoixçÁo ~o 092/94 

Nega licença ao~Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal ~' Territórios para 
julgamento da aç,ô penal orerecida 
contra o' Deputado Manoel de Andrade. 

FaÇ<.) s,!ber" que a Câmara Legi~jativa do Distrito Federal m) uso da 
atribuição que lhe confere o art 60, XXXVI da Lei Orgânica do Distrito Federal, 
aprovou e eu pWffiulgo a se~uinte re\\olução' 

.' Art. 1° - Fica negada licença ao Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e Territórios para processar criminalmente o Depiítado Manoel de 

( .'-\ndrade. nos temlOS da solicitação encaminhada por meio do OF. n~ 2055/94. 
"'_ referente à ação penai n~ 27, proposta pelo ?víinistério Público do Distrito Federal e 
, ~erritÚr-i0S-. -----

publicação. 
Art. 2° - Esta Res.o)~ç1io entra em vigor na data de sua 

Câmara Legislativa do Distrito Federal" : .. : de dezembro de 1994. 

-...---
/,:......,. ,.....-, 

Deputado BEl'íÍCIO TAVARES 
Presidente .~_ 

RESOIXçKo ;'\0 093/94 

Nega licença ao Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e Territórios para 
julgamento da Ação Penal orerecida 
contra o DeputRdo Bt>nÍcio Tavares. 

Faço saoer que a Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso 
da atribuição que lhe cOJlíere o art. óO, x'-:X-:X'''VJ da Lei Orgânica do Distrito 
federal, aprovo\.! e eu promulgo a seguinte resolução: 

Art. l° - Fica negada licença ao Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e Territórios para processar criminalmente Q Deputado Benício Tavares, 
nos termos da solicitação encaminhada por mcio do OF. DJ!SEMJUC 4117. 
referente à Aç.10 Penal n~ 27. proposta pelo Ministério Público do Distrito Federal _ 
e Territórios. 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
puhlicação. 

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de dczembro de 1994. 

Deputado BENÍCIO TAVARES 
Presidente 

RESOIXçAo ~o 094/94 

Dispõr sohrr a fl'visão da rrmunrraçáo 
dos servidores da Câmara Legislath'a 
do Dilllrilo Fl'dl'nll. 

F;;çc sabc, qt:e a Cfima,a Legis!:l(iva do Distrito Federal, apro\'ou 
c cu promulgo a segl,iiite resol:,çãQ: 

Ar!. 1° - Fica a r.·lesa Direlora da Câmara Legislat iva autorizada -
a conceder reajuste sobre a remuneração dos servidores efetivos e sobre o 
vencimento dos Cargos em Comissão da Câmara Legislativa do Distrito Federal, a 
partir de 10 de jine:ro de 1995, observ:ldos os mesmos percentuais concedidos :lOS 
servidorcs públicos federais. 

Ar!. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as distlos;ções c~ cqntrário. 

Câmara Legislativa do Distrito FCQeral, .' ,'de dezembro de 1994. 

. . 

(,,/' . 

/~~'-'-' /. .. _~-
Dcpulado BE~ÍCIO TAVARES 

Presidente 

Redação Fin_al ___ .....,;,-_ 

REDAÇÃO FmAL 
PROJETO DE LEI N° 1499/94 

Aprova a pauta de valores venais de 
terrenos e edificações do Distrito 
Federal, para efeito de lançamento do 
Imposto sobre a Propriedade Predial 
e Territorial Urbana - IPro, no 
exercício de 1995. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

A..-t. 19 
- É aprovada a pauta de valores venais de terrenos e 

edificações, na forma do Anexo (1nico desta Lei, para efeito de lançamento do 
hnposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, no exercício 
de 1995. 

Parágrafo Único - Os valores de que trata este artigo serão 
indexados pela Unidãde Padrão do Distrito Federal - UPDF mensal, vigente no 
mês de outubro de 1994. . 

Art. 2'- - Ficam can~~JadOS os créditos tributáriJ constituídos 
contra, as Lojas Maçônicas sediadas nos limites do Distrito Federal, com , o 
devido . registro no Poder públic.o, relativamente aos imóveis edificados 
destinados as suas sedes, refercntes aos fatos geradores ocorridos no exercício 
financeiro de 1995. 

Art. 3° - Ficam anuladas as despesas previstas na Lei 
Orçamentária Anual para o exercício de 1995, em valor idêntico a estimativa de 
receita renunciada em decorrência do artigo anterior. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de S1.1a publicâção, 
produzindo efeitos a partir do exercício de 1995. 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1994. 

Atos Administrativos ------
ERRATA 

Ato do Presidente n01040, de 1994, publicado no Diário Oficial da 
Câmara Legislativa do Distrito Federal de 16/12/94: 

ONDE SE LÊ: "CNO" 

LEIA-SE "CNE" 

Bmsilia, de dezembro de 1994. 

,r.' 
~ ..lo /c---, 

Deputado BENí CIO TA VARES 
Presidente 

ERRATA 

Ato do Presidente nO 1053, de 1994, publicado no Diário Oficial da 
Câmara-Legislativa do Distrito Fedeml de 16/12/94: 

ONDE SE LÊ "SIRLEY" 

" • 1'1 ' « c'.' . 
( • I I • t I 

I I , • ~ t I \.. tI ,.. • , I ' ~ t ( •• 41 \ • "i I , i ~ t t lll ti ( ( , .. I I " t t ( t t ~ I « " til , I I t II " • ( ~ I t. " 
• , $ l i " \ I • , • t ç l (.. ~ I I \ • • • ~'G. t" ~I ~I. • • I I I t , tJ, .. «:l\C c ,. " I t I i <1 t , ( ( . I , ('J , t f c c • , I .... 4 te' ' I " C. 

, ' . \ ' " . . ""!ro. .• ~.' ~ , . • 4 • .. , I _. _ ' ...;'_ ' ______ "'--______ =-____ _ 
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BràSllla, sexta1eira;·2} oé.dezermbFO de 1,994,~: 

LEIA-SE "SIRLEI" 

i' _ Q À... • 

Brasília, de dezembro de 1994. 

. . . '}" ;-+:-:-> 
>< , • t1i J,~ .2\:! ~ 

. !~ .J....) . . Ih--

Deputado BENt CIO TA V ARES 
Presidente 

ERRATA 

Atos do Presidente nOs 1041, 1054, 1060 e 1071, de 1994, publicados no 
Diário Oficial da Câmara Legislativa do Distrito Federal de 16/12/94: 

ONDE SE LÊ "nos tenllos da Resolução n° 046192" 

LEIA-SE "nos termos das Resoluções nOs 046/92 e 079/93" 

Brasília, de dezembro ' de 1994. 

Deputado BENtCIO TAVARES 
Presidente 

ATO DO PRESIDENTE N° 093, DE 1994 

o PRESIDENTE DA CÀJvlARA LEGISLATIVA DO 
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, nos tennos do 
Art. 93, da Lei Federal nO 8112/90, com redação dada p~lo Art. 22 da Lei nO 
8270/91, e con[onlle consta do processo nO 01039/93-CLDF, 

RESOL VE: 

E1etivar a cessão ' da servidora MARIA ELE NA 
GlRADE CORREA, matricula 11.056-61, ocupante do cargo efetivo de 
Assessor Técnico, categoria profissional Pedagogo, Nível IV, do Quadro de 
Pessoal da Câmara Legislativa do Distrito Federal, para exercer cargo em 
comissão de Chefe de Divisão, código DAS-lO 1.2, do Depru1anlento do 
Sistema Único de Saúde. do Ministério da Saúde, com ônus para o órgão 
cessionário. 

Brasília, 07 de fevereiro de 1994 . 

. é7 
f0-J <h Jl~-

Deputado BENíCIO TAVARES 
Presidente 

(Republicado por conler inCOtTeções no origina~ publicado no' DCL de 08/02194). 

ATO DO PRESIDENTE N° 0653, DE 1994 

O PRESIDENTE DA CÀJvIARA LEGISLATIVA DO 
DISTRITO FEDERAL. no (Iso de suas atribuições regimentais, nos tenllQs do 

.' . . 
art. 93 da l~i Federal nO 8112/90, com redação dada pelo art. 22 da Lei nO 
8.270/91, da Lei nO 6.999/82, e conJonne 'consta do processo nO 001042/,94-
CLDF, 

R E S O L V E: 

Efetivar a cessão . da servidor OTNIEL SILVA 
FONSECA, matrícula nO 11.633-49, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de 
Administração, categoria Auxiliar Gráfico, nível lI, do Quadro de Pessoal da 
Câmara Legislativa do Distr!to Federal, para prestar serviços junto ao Tribunal 
Regional Eleitoral do Distrito Federal, com ônus para o órgão cedente. 

Brasília, 12 de julho de 1994 . . 

~~r:;L 
Deputado BENÍCIO T A VARES 

Presi4ente 

(Republicado por conter incorreções no origin~~ publicado no DCL de 13/07/94). 
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ATO DO PRESIDENTE N° 0654, DE 1994 

" o PRESIDENTE DA CÀ.lvIARA LEGISLATIVA DO 
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui~ões regimentais, nos termos do 

( l: . ; i ~. 93 d,~lIfj ;:'ed~rallt! 8 \ 12!90, com redação dada ptlo art. 22 da Lei nO 
, . 8.270(91 1 .e conforme consta do Pri?cesso n° 000806/94-CLDF, 

••• { }.)11,. 1.21·' .1. 

Ü'~H,h l r!. '~t' ~ RESdLVÉ: 
j , ',~; J .1 ~}. J ~: \;"..: J ~ , : ( - J ~ 

Eletivar a cessão da servidora ÂNGELA MARIA 
vnJAs BOAS RIBEIRO. matrícuía nO '1'1.602-60, ocupante do cargo efetivo 

.• de 'Assessor Técnico, categoria Pedagogo, lúvel lI, do Quadro' de Pessoal da 
Câmara Legislativa do Distrito Federal, para exercer o cargo em comi'ssão de 

/ Assessor, código DFA-ll, do Departamento de Planejamento Educacional da 
Secretaria de Educação do Distrito Federal, com ônus para o órgão cedente. 

Brasília, 12de julho de 1994. 

(,' 
~ .lo )C-~ 

Deputado BENÍCI0 TA V ARES 
Presidente 

(Republicado por conter inconeções no original, publicado no DeL de 13/07/94). 

ATO DO PRESIDENTE No/tJfoj /94. DE 1994 

C PreSldE'f1 te d" Cálll<l'a Legislativa do Dlstroto Federal no uso de suas 
atnbu:ções regllTlefl~ajs , nos terlTl05, c!':\,: Rr:"SOIUÇ30 070 /93, e ("t:Hlfo r rp€, consta do Proc~sso '1° 

002.118/94 ·CLDF, 

RESOLVE: 

EXOI·JERAR MARIA DE LOURDES DE SOUSA BARBOSA. Inatricula 10491·<18, 
do C"'go Especial de (3ablllete. CL·O.s. (10 Gabinete Parlamentar do Deputado Edimar Pllel'eus 

Deputado Benic io Tavares 
Presidente 

ATO DO PRESIDENTE W / () Y 3 /94. DE 1994 

O Presidente da Câm'ara Legislativa do Distrito Federal , no uso de suas 
atribu ições regimentais. nos termos da Resolução n' 079/93, e conforme consta do Processo 
n' 002.118/94-CLDf', 

RESOLVE: 

NOMEAR MARIA DE LOURDES DE SOUSA BARBOSA, rnatricula 10491: 
48, para e>:ercer o Cargo EspeCial de Gabinete, CL-04 . no Gabinete Parl8mentar do Deputado. 
Edimar Pireneus. . . 

Brasili8, y;' de ,;),' 7.r777 p,~ de 1994. 

01 ' / .ç' . 
r ~-u (.ê-~ 

Deputado Benicio Tavares 
Presidente 

. ATO DO PRESIDENTE N° /Ilfft 194. DE 1994 

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal . no uso de suas 
atribuições reg imentais. nos termos das Resolução 079193, e conforme consta do Processo n' 
002.119194-CLDF, 

RESOLVE: 

EXONERAR VAGNER VICENTE GALVÃO. matricula 10.909-39, do Cargo 
Especial de Gabinete. CL·ll, da Liderança do Bloco Democratico"l=>rogressista 

Brasilia. dcl de .;:)r:.l"'?ffÍ',*,,~ de 1994. 

~~~~ 
Deputado 8eníclo Tavares 

Presidente 

, ' 

,-o i 
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';'d, 

ATO DO PRESIDENTE w/.tJ.9'5 /94, DE 1994 

o Presidente da Câmani'.Le,gislativa \do Distrito Federal, no uso de suas 
atribuições regimentais·, rios termos da Res9luç~0.nr07\9/93, e conforme consta do Processo 
n' 002.119/94-CLDF, ' " 

~ '., ~ í C '. l t;{ .;;..:!: 1.'1= ,. 

RESOLVE: 

l J ( ! i 

. NOMEAR VAGNER VICENTE GALVÁO, matricula 10:909139, para eKercer o 
Cargo"Especlal de Gabinete. CL·tl7. na Llclerança do Bloco Dem(!)Í;rático Progressista .. 

;. .:~ .;' '.: ... ; >' ": L:':' ; ~ 
;. ):."- c . 5 ;; ~ . 

L. ;' ! ). ' " '" 'c ~ .; • ,.) ... :; !j-

cJcl de ::Jé--.!,??? ;'e' d81994. 

· 1 .· .,r-j ' 
! ~ _\.:. ----; -~ ? . 

Deputado Benicio Tavares 
Pr~idente 

":t: ;.'; . 
" " 

ATO DO PRESIDÉNT~ N-/ t7!l b . DE 1"" . 

~ OPresidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas ' 
atribuições regimentais, nos termos das Resoluções n's 046/92 e 078/93, e do Ato da Mesa . 
Diretora n' 110/94, ,e, ainda, o que consta do Processo n' 00187il94-CLDF, 

RESOLVE: 

TORNAR SEM EFEITO a nomeação da candidata ÁUREA HELENA 
ORLANDI para o Cargo de Assistente Técnico, Categoria Profissional Auxiliar de Biblioteca e 
Arquivo, nomeada pelo Ato do Presidente n' 1024/94, publicado no DCUDF de 0511m4. 

NOMEAR, . para exercer o Cargo de Assistente Técnico, Categoria 
Profissional Auxlllllr de Biblioteca e Arquivo, Nlvel 111, PadrAo 23, do Quadro de Pessoal da 
Câmara Legislativa do Distrito Federal, o candidatei EDILSON MOREIRA DE SOUSA, aprovado 
em Concurso Públi,co de Provas e TItulos. 

f?-t~ r;~ 
Deputado BENlclO TAVARES 

Presidente' 

ATO DO PRESIDENTE N'· /t7f'/. DE 1894 

o Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas 
atribuições regimentais, nos termos das Resoluções n's 046192 e 078/93, e do Ato da Mesa 
Diretora n' 110/94, e, ainda, o que consta do Processo n' 001877/94-CLDF, 

RESOLVE: 

TORNAR SEM EFEITO a nomeação do candidato ROSENILDO 
. FIGUEIREDO FELlNTO para o Cargo de Auxiliar de Administração, Categoria Profissional 

Auxiliar de Admlnlstraçã~ado--pe Ato do Presidente n' 1021/94, publicado no DCUDF 
de05/1m4, 

NOMEAR, para exercer o Cargo de Auxiliar de Administração, Categoria 
Profissional Auxlll:ar de Administração, Nlvel 11, PadrAo 12, do Quadro de -Pessoal da Câmara 
Legislativa .do Distrito Federal, o candidato JOSÉ RAIMUNDO DE OLIVEIRA MENDONÇA, 
aprovado em Concurso Público de Provas e TItuleS. 

.11_ " a i r--: _u Ic-c-
Deputado BENlclO TAVARES 

Presidente 

Brasília, sexl~-feira, 23 de dezembro de 1 994 

ATO DO PRESIIJENTÉN"/t79J' /94, DE t9S+ 

o Presidente da Càmara Legislativa do Distrito Federal , no uso de suas 
atribuições regimentais, nos .termos da ResoluçAo n' 079/93, e conforme consta do Proce.sso 
n' 002.114/94-CLDF, -

-·-:Jo<.(r~.~:\ 
1 !; 

RESOLVE;, 
..... ( 

" 

NOMEAR TÂNIA REGINA R~Br;.LO-DA SILVA para, exercer o Cargo Especial 
de Ga~inete, CL-04, no Gabinete Parlamentar do DeputadO Edimar Pireneus. 

Brasllia, de.:1~;?.r-. ~~? de 1994. 

li> ' ;; <? 
I Y'""'-' ..Jo I c.---, 

Deputado Benício Tavares 
Presidente 

,,"',.: -

ATO DO PRESIDENTE N° /t1f.9 /94, DE 1994 

O Presidente da Câma'a LE'gislativa do Distrito Federal . no uso de sllas 
atribuições regimentais. !lOS termos da Rl'so!'.lção n' 079/93, e conforme consta do Processo 
n' 002.115/94-CLDF, 

RESOLVE 

NOMEAR IEDA CORoEI.RO GARCIA, para exercer o Cargo Especial de 
Gabinete, CL-02, na Liderança do Bloco Democrático Progressista. 

Deputado Beniclo Tavares 
P,esidente 

ATO DO PRESIDENTE N° / / CO • DE 1894 

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas 
atribuições regimentais, nos termos das Resoluções n's 046/92 e 076193 e do Ato da Mesa 
Diretora n' 121194, e, ainda o que consta do Processo n' 002027/94-CLDF, 

RESOLVE: 

NOMEAR, para exercer o Cargo de Agente de Apolo, Categoria 
Profissional· Operador de Máquina Copiadora, Nivel I, PadrAo 1, do Quadro de Pessoal da 
Câmara Legislativa do Distrito Federal, a candidata SOLANGE TOME DA SILVA FERRAZ, ' 
aprovada em Concurso Público de Provas e Titulos. 

Brasllia, c/oi de dezembro de 1994 . 

/1 ,, 'é' Ir--:- ...Jv t c----. 

Deputado BENlclO TAVARES 
Presidente 

ATO DO PRESiDENTE No//t7/ /94, DE 1994 

O Presidente na Cãrfl-3ra Legislativa cio Distrito Federal , no uso de sllas 

.... , ., «"'f .. '( ', _ .{-."" _ ,-~. o '.:l° • -. t~. , ( 
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atribUições reg imentais. nos termos da Resolução 079193. ~ çopforme consta dos Processos n· 
002.111/94 e 002.136/94-CLDF. -

RESOLVEl si, I 
1:J , 

.. !I,. )'J . I~:i' ~ r _ I I ~ .. , 

"L ~ I ). :; ~ j'-;: I:' ~. :2 ), 1 ..... 
" , ) 

r 3 f - ~ 

"l J j: '. ·1 ': 

EXONERAR, li partir de 2611 94. VILMAR ROSA DE FREITAS. matricula 11 282-
52. do cargo em comissão de Chefe de: Setor d ... Assessoramento Porl:lmentar. CL ·13. do Setor 
de A5~e550ral1lento Parlal11entar da [)irEtúri.~ _ l ~gi5Iativa . da Mf'S3 Diretora ' ;' 3 ' 

Brasília, ol,;J de '.:3r:Z~b".p f. de 1994: : )1 

';' ." .......... j', 

. _ ~..v tv---. /l "c 
Deputado enTc'lo Tavare~ . 

Presidente 

ATO D~ PRESIDENTÉ N" //t?ol . DE 1994 

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas 
atribuições regimentais, . nos termos das Resoluções n·s 046192 e 078/93 .e do Ato da Mesa 
Diretora n· 127194, e, ainda o que consta do Processo n· 002112194-CLDF, 

RESOLVE: _ 

NOMEAR, para exercer o Cargo de Agente de Apolo Categoria 
Profissional Encadernador, Nlvel I, Padrão 01, do Quadro de Pessoal da CAmara Legislativa do 
Distrito Federal, o candidato WIL TON SI DOU PIMENTEL, aprovado em Concurso Publico de 

L • • T • 
UI 

Um grande 
I "jornalzinho" 

Provas e Titulas. 

Brasllia, tJc1 de dezembro de 1994. 

, u ~ J (a ' c I , ,,1 t ~·, "" C ::11 , ': i .",j r -
"'Ii3I..'( Jlltrl Jrll~"'" ':,, ;~~ -1------" 

Deputado BENlclO TAVARES 
Presidente 

ATO DO PRESIDENTE N" //,(/3. DE 1994 
J ~::{ ~ :.), -~ ( -. ~. , 

:i-. ", c .;. l:' t, 

o Presidente da Câmara· legislativa do Distrito Federal, no uso de suas 
atribuições regimentais, nos termos das Resoluções nOs 046192 e 078193 e do ' Ato da Mesa 
Diretora 'n'129194, e, ainda o que consta do Processo n· 02086/94·CLDF, 

'.i 

RESOLVE: 

NOMEAR, para eXercer o Cargo de Assessor Legislativo, Área de 
Atuaç30 • Direitos Humanos e Cidadania, NlvellV, Padrão 34, do Quadro de Pessoal da Câmara 
Legislativa do Distrito Federal, o candidato CARLOS ALBERTO DIAS DO LAGO, aprovado em 
Concurso Publico de Provas e TItulas. 

Brasllia,.,l,:>i' de dezembro de 1994. 

(/ 
/J--~ -. /c-.. 

Deputado BENlclO TAVARES 
Presidente 
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R • A 
o "jornalzinho" 
da Câmara Legislativa 
do Distrito Federal 
é o maior sucesso. 
Um êxito editoriaL 
Criado única e 
exclusivamente para 
valorizar, estimular 
e divulgar o escrüor. 
o poeta. o 
historiador. 
o ensaísta. a pessoa 
enfim. que luta e 
faz cultura. o "DF LETRAS" 
atingiu plenamerite seu objetivo em apenas 
de existência. Hoje, mais de 3.000 exemplares sâo 
distribuídos mensalmente pelo Brasil afora. 
Do exterior, especialmente de universidades 
norte-americanas, os pedidos de assinatura 
aumenta~ a cada edicâo. 

'''DF LETRAS'''., um grande '''jomalzinho'', 
E~creva que publicamos! 

. o ""IlF.LETRAS" é de quem escreve! 
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Um grande 
"jornalzinho" 

R e. -A 
o "jornalzinho" 
da Câmar.a Legislativa 
do Distrito Federal 
é o maior'sucesso. 
urri êxito editorial. 
Criado única e 
exclusivamente para 
valorizar. estimular 
e divulgar o escritor. 
o poeta. o 
historiador. 
o ensaísta. a pessoa 

- enfim. que luta e 
faz cultura. o "DF LETRAS" 

e 

atingiu plenamente seu objetivo em apenas 
de.existência. Hoje. mais de 3.000 exemplares são 
distribuídos mensalmente pelo Brasil afora. 
Do exterior. especialmente de universidades 
norte-americanas. os pedidos de assinatura 
aumentalI! a cada edicão. 

"DF LETRAS", um grande "jomalzinho". 
Escreva que publicamos. . 
o "DF LETRAS" é de quem escreve! 

. Comp~osiçã-o da Câmara Legislativa do Distrito Federa ___ l __ 

MESA DIRETORA E 

COMISSÕES TÉCNICAS 

MESA DIRETORA, 

Presidente 
BENiClO TAVARES - PP 

, Vice-presidente 
ROSE MARY MIR~.NDA - PP 

1 ~ S';;::retaria 
LUGIA CARVALHO - PT . 

. 29 Secretarie 
PENIEL PACHECO - PTB 

_ 39 Secretario 
CLÁUDIO MONTEIRO - PPS' 

Suplente: da Me5;a 

(JILSON ARAUJO - PP 

1-COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA 
Presidente: TADEU RORIZ - PP 

Deputados titulares 

MANOEL ANDRADE - PP 
DANTON NOGUEIRA - PPR 
GERALDO MAGELA - PT 
TADEU RORIZ - PP 
CLÁUDIO MONTEIRO - PPS . 
AGNELO QUEIROZ - PCdoB 

CíCERO MIRANDA - PTB 

Deputado suplentes 

EDIMAR PIRENEUS - PP 
AROLDO SAT AKE - PP 
EURíPEDES CAMARGO - PT 
PENIEL PACHECO - PTB 
MARIA DE LOURDES ABADIA - PSDB 
JOSÉ EDMAR - PSDB 
JORGE CAUHY - PP 

11 - COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E 
FINANÇAS \ 

Presidente: DeputaOO Aroldo Satake - PP 
Vice-presidente: Deputado Gilson Araújo - PP 

Deputados titulares 

GiLSON ARAÚJO - pp . 
AROLDO SATAKE - PP 
WASNY DE ROURE- PT 
EDIMAR PIRENEUS - P.P 
MARIA DE LOURDES ABADIA - PSDB 
CARLOS ALBERTO - PPS 
JOSÉ ORNELLAS - PL 

Deputados suplentes 

MANOEL DE ANDRADE - PP 
DANTON NOGUEIRA - PPR 
GERALDO MAGELA - PT 

. PADRE JONAS - PP 

. -SALVIANO GUIMARÃES - PSDB 
AGNELO QUEIROZ - PCdoB 
PENIEL PACHECO - PTB 

111- COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

Presidente: Deputado Salviano Guimar~s - PSDB 
Viee-presidente: Deputado Padre Jonas· PP 

Deputados titulares 

PENIEL PACHECO - PTB 
PADRE JONAS - PP 
EURipED~S EAMARGO - PT 
SALVIANO GUIMARÃES - PSDB 
JOSÉ EDMAR - PSDB 
JORGE CAUHY - PP 
PEDRO CELSO - PT 

Deputados suplentes 

GiLSON ARAÚJO - PP 
TADEU RORIZ - PP 
LÚCIA CARVALHO - PT 
CLÁUDIO MONTEIRO - PPS 
CARLOS ALBERTO - PPS 
JOSÉ ORNELLAS - PL 
WASNY DE ROURE - PT 

IV - COMISSÃO DE DEFESA OOS DIREITOS 
HU MANOS E CIDADANIA 

Presidente: Deputado Jorge Cauhy - pp 
Vice-presidente: Deputado Padre Jonas - PP 

Deputados titulares 

LÚCIA CARVALHO - ·PT 
TADEU RORIZ - PP 
GiLSON ARAÚJO - PP 
GERALDO MAGELA - PT 
PADRE JONAS - PP 
SALVIANO GUIMARÀES - PSOB 
JORGE CAUHY - PP 

Deputados suplentes 

PEDRO CELSO - PT 
DANTON NOGUEIRA - PPR 
EDIMAR PIRENEUS - PP 
WASNY DE ROURE - PT 
CíCERO MIRANDA - PTB 
MARIA DE LOURDES ABADIA - PSDB 
PENIEL PACHECO - PTB 

EXPEDIENTE 

E~,,* sob. rnponsobi~ da 

Coordmodoril ~ Edilorãção e 

Produção Grilico 

Redação: 347-4626 -RorNt 226 


